[image: image1.jpg]Camara Municipal de Sete Lagoas \‘/ ;

Gabinete dovereador Milton Martins

Av. Getdlio Vargas, 111 - Centro MiltonMARTINS

Tel. (31)3779-6303-3779-6304
www.miltonmartinstransparencia.com.br Ve reador





ANTEPROJETO DE LEI _____/2014

DISPÕE SOBRE INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOTECAS EM HOSPITAIS, CLÍNICAS,  UNIDADES DE SAÚDE E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE  SETE LAGOAS DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO EM REGIME DE INTERNAÇÃO E AMBULATORIAL.

Art. 1º – Ficam criadas as brinquedotecas em todos os hospitais, clínicas, unidades de saúde, bem como, em quaisquer outros estabelecimentos similares da  rede pública municipal de Sete Lagoas, que ofereçam atendimento pediátrico em regime de internação ou ambulatorial.

Art. 2º – Considera-se brinquedotecas, para os efeitos desta lei, o espaço de brinquedos e jogos educativos, contadores de história e recreadores, visando uma melhor reabilitação e socialização dos pacientes e estimulando o desenvolvimento infantil.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
Sala de Sessões, 16 de abril de 2014.
MILTON MARTINS

VEREADOR
JUSTIFICATIVA :

As brinquedotecas nos hospitais do Brasil atualmente estão se tornando uma realidade . A lei nº 11.104 de 21/03/2005 tornou obrigatória a instalação de brinquedotecas nos hospitais brasileiros.

Esta lei surgiu a partir dos movimentos de humanização dos hospitais e simboliza   que a inclusão do brinquedo neste ambiente, tem sido concebida como parte da assistência  e da terapêutica às crianças e aos adolescentes hospitalizados. Neste processo está ocorrendo o reconhecimento das necessidades infanto juvenis e do papel da brincadeira para promoção do bem estar físico e social no ambiente hospitalar.

Quando uma criança ou adolescente sofre uma internação hospitalar há uma modificação no seu curso de desenvolvimento e na sua forma de ver o mundo. A internação promove uma série de alterações na rotina e na vida da criança e dos seus familiares. Para assisti-los, faz-se necessária uma autuação que busque diminuir os efeitos da doença e do seu tratamento, pois, muitas vezes, eles acometem às crianças e aos adolescentes de forma global.

Portanto, nos hospitais, clínicas e unidades de saúde  são necessários investimentos materiais, humanos e físicos para que as crianças possam dar continuidade ao seu processo de desenvolvimento tendo acesso a diferentes tipos de materiais, a possibilidade interativas e a ações no ambiente hospitalar, seja em regime de internação ou ambulatorial.

Certo da importância do presente Anteprojeto de lei,   submeto-o ao crivo de nossos pares para análise e aprovação.
